
 

 

 

 
 

 

 
 
 
 
O presente mapa serve de notificação para os termos do Art. 7 do RDFAP, considerando-se os destinatários notificados para os efeitos dos números 4 e 5 do referido artigo. 
Nos pedidos de audiência prévia ou reclamação só serão aceites registos audiovisuais quando seja indicado de modo claro e inequívoco o período temporal do ficheiro que 
se pretende seja visualizado como prova documental de defesa. 
 
 
A Comissão Disciplinar, 

CIPA NOME CLUBE DATA JOGO COM JOGO PROVA ESCALÃO TIPO PENA APLICADA OBSERVAÇÕES 

206084 Rita Figueiredo Académico FC 11/11/2023 CD Xico Andebol 595 PO 10 Sénior Atleta Advertência  
Art.º 18 nº1, alínea a) e 
art.º 68 C do RDFAP  
INCORREÇÃO 
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